
  
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 005/2024 

 

“Termo de contrato para contratação de 

empresa para contratação de empresa 

especializada ou profissional especializado em 

serviços de segurança e medicina do trabalho a 

fim de elaborar o Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais – PPRA; Laudo Técnico das 

Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT; 

do Laudo Técnico de Insalubridade e 

Periculosidade – LTIP; programa de controle 

médico de saúde ocupacional – PCMSO; e o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPPs, 

nas formas abaixo”. 

 

1.1 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA, 

Fundação pública municipal, sediada a Rod. GO 320, KM 01, Jardim Santa Paula, Goiatuba-

Go, devidamente inscrita no CNPJ nº 01.494.665/0001-61, neste ato legalmente 

representada pelo seu Presidente Interino Sr. Vinicius Vieira Ribeiro, brasileiro, solteiro, 

advogado, portador do RG nº 4742182 DGPC-GO e do CPF nº 698.617.571-04 residente e 

domiciliado à Rua Amapá, n° 305, Setor Vila Betânia na Cidade de Goiatuba - GO, neste ato 

denominado simplesmente CONTRATANTE. 

 

1.2 CONTRATADA: DIOGO BARBOSA NEVES, empresa privada, devidamente 

inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 36.012.175/0001-66, estabelecida no endereço Rua Tefé, nº 

498, Centro, Goiatuba – GO, neste ato representada por seu proprietário Diogo Barbosa 

Neves, doravante denominada CONTRATADA. 

 

Em vista o constante e decidido no processo administrativo n° 2024000705, resolvem 

celebrar o presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de DISPENSA Nº 

007/2024, que se regerá pela Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 mediante as condições 

expressas nas cláusulas seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada ou profissional 

especializado em serviços de segurança e medicina do trabalho a fim de elaborar o Programa 

de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA; Laudo Técnico das Condições Ambientais de 

Trabalho – LTCAT; do Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade – LTIP; programa 

de controle médico de saúde ocupacional – PCMSO; e o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário – PPP, conforme especificado no Termo de Referência. 

 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 

UNITARIO 

POR MES 

VAVALOR 

TOTAL 

1 1 P.S 

Serviços de segurança e medicina do 

trabalho a fim de elaborar o Programa 

de Prevenção de Riscos Ambientais – 

PPRA; Laudo Técnico das Condições 

Ambientais de Trabalho – LTCAT; do 

Laudo Técnico de Insalubridade e 

R$ 9.500,00 R$ 9.500,00 



  
 

Periculosidade – LTIP; programa de 

controle médico de saúde ocupacional – 

PCMSO; e o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário – PPP. 
TOTAL ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- R$ 

9.500,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 

 

Pela contratação acima, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a quantia global de 

R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), que deverá ser pago após emissão da nota fiscal 

e prestação do serviço.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO  

Vincula-se a este Contrato à dispensa nº 007/2024 seus Anexos e a proposta de preço 

vencedora. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  

O presente Contrato terá vigência de 01 de fevereiro de 2024 até 01 de abril de 2024, 

contatos a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Gestor (Contratante), 

mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O servidor designado anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à 

prerrogativa de: 

 

I. Fiscalizar e atestar a realização da prestação de serviços, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato e do Termo de Referência; 

II.Comunicar eventuais falhas nos serviços, cabendo à CONTRATADA adotar as 

providências necessárias; 

III.Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com a prestação dos serviços. 

IV.Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, 

em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

V.  PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou 

reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto 

contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

I.Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido na Cláusula Nona deste 

Contrato; 

II.Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

III.Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste 

instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas, no Termo de Referência e no presente Contrato; 



  
 
IV.Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções administrativas. 

V.Proceder consulta “ON LINE”, ou por forma equivalente, a fim de verificar a situação 

cadastral da CONTRATADA no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e 

juntado aos autos, com a instrução processual necessária. 

VI.Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

VII.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços realizados 

provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações 

da Contratada, através de servidor e gestor de contratos nomeado especialmente designado 

para este fim. 

VIII.Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. – Cabe a CONTRATADA, além do previsto e exigido pela Legislação vigente e normas 

regulamentares pertinentes: 

7.2. – Apresentar atestado de capacidade Técnica dos profissionais e, comprovar experiência 

em elaboração de laudos técnicos com referência ao Serviço Público; 

7.3. – Obedecer às normas e especificações na forma da Lei; 

7.4. – Dispor dos profissionais necessários à execução dos serviços descritos, prevendo 

substitutos, no caso de possíveis ausências; 

7.5. – Para a elaboração do PPRA deverão ser indicados, no mínimo, um Engenheiro de 

Segurança do Trabalho e um Técnico de Segurança do Trabalho, visitando cada unidade 

para a realização das inspeções e medições indicadas; 

7.6. – Para elaboração do PCMSO deverá ser indicado um Médico do Trabalho 

coordenador; 

7.7. – Para a elaboração dos laudos referentes ao LITP e LTCAT, estes deverão ser 

realizados nos setores e funções da Fundação de Ensino Superior de Goiatuba e obedecer às 

orientações nas Normas Regulamentadoras vigentes, sobretudo NR-15 e NR-16 e da 

Portaria MS/SUS nº 453/98; 

7.8. – Elaborar o relatório anual do PCMSO; 

7.9. – Serão realizadas as inspeções e as medições indicadas, obedecendo, no mínimo as 

Normas Técnicas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, principalmente 

as NRS - 07, 09, 10, 15, 16, 17 e 32, Decreto nº 93.412/86 (Eletricidade), Normas de 

Higiene Ocupacional (NHO), Constituição Federal de 1988 e Normas da ANVISA. O 

PPRA, LTIP e LTCAT serão compostos, no mínimo, pelas informações formatadas em 

planilhas de avaliações; 

7.10. – PLANILHA DE AVALIAÇÃO – Nome da Empresa, Setor, Data, Jornada de 

Trabalho, Horário de Trabalho, Atividade, UR(%), Temperatura Ambiente, Citar as 

Máquinas e Equipamentos, Descrever as atividades do ambiente periciado, Descrever o 

ambiente periciado, Citar os riscos no ambiente periciado (para os riscos químicos, citar 

relação de produtos manuseados). 

7.11. – AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO – AGENTES QUÍMICOS em 

relação á NR 15 (Anexo 11) – Instrumento Utilizado: equipamento, marca, modelo, 

certificado de calibração. Laboratório que analisou a amostra, agente avaliado: metodologia 

aplicada, Velocidade do Ar (m/s), Vazão (1/min), Limite de Tolerância (ppm), N.A (ppm), 

Concentração encontrada (ppm). Tipo de Exposição (ppm): Habitual e Permanente 

(sazonal), Habitual e Intermitente, Eventual. Tempo de Exposição: e meio de propagação. 

Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (sazonal), Habitual Diário (h), Semanal (dia), 



  
 
Mensal (semana). Período de coleta: Início (h), Final (h). Tempo de Coleta: (min). Volume 

Utilizado: (ml). Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação. Possíveis danos à saúde. 

7.12. – AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA EXPOSIÇÃO – AGENTES QUÍMICOS: 

Caracterização da atividade e do agente em relação à NR-15 (Anexo 13) - Descrição da 

atividade pela legislação, Descrição da atividade real, Agente Avaliado, possíveis danos à 

saúde, Fonte geradora, Trajetória e Intermitente (Eventual), Tempo de Exposição: Diário 

(h), Semanal (dia), Mensal (semana), Quando manuseada por vez (unid), Quantas vezes por 

dia (unid). 

7.13. – AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO – AGENTES BIOLÓGICOS: 

Caracterização da atividade e do agente em relação à NR-15 (Anexo 14) e NR-32: Descrição 

da atividade pela legislação, Descrição da atividade real. Agente Avaliado, Tipo de 

Exposição: Habitual e Permanente (sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de 

Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal (semana). Período de coleta: Início (h), Final 

(h). Quando manuseada por vez (unid), Quantas vezes por dia (unid). Possíveis danos à 

saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação. 

7.14. – AVALIAÇÃO QUANTITATIVA DA EXPOSIÇÃO – AGENTES FÍSICOS: 

RUÍDOS - Instrumento utilizado: Equipamento, Marca Modelo. Calibração: Inicial (dB), 

Final (dB). Horários: Inicial (h), Final (h). Metodologia. Tipo de Exposição: Habitual e 

Permanente (Sazonal), Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), 

Semanal (dia), Mensal (semana). Dose (%), Valor Medido Lavg – dB (A), Limite de 

Tolerância (dB), Nível de Ação (dB). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e 

meio de propagação. 

7.15. – AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA EXPOSIÇÃO – AGENTES FÍSICOS - 

Caracterização da atividade e do agente em relação a NR-15 (Anexos 2,3,5,7,8). Descrição 

da atividade real. Agente Avaliado. Tipo de Exposição: Habitual e Permanente (sazonal), 

Habitual e Intermitente (Eventual). Tempo de Exposição: Diário (h), Semanal (dia), Mensal 

(semana). Possíveis danos à saúde, Fonte geradora, Trajetória e meio de propagação, A 

temperatura deverá sempre ser medida, independente da presença ou não de sistema de 

climatização; 

7.16. – Assumir a responsabilidade por todas e quaisquer informações necessárias ou 

solicitadas por autoridades constituídas referentes aos serviços e atendimentos prestados à 

Contratante pela Contratada, no período de vigência do contrato; 

7.17. – Agendar as consultas clínicas ocupacionais e/ou os exames de auxílio diagnóstico 

conforme Planejamento Anual de Exames Médicos; 

7.18. – Cadastrar o servidor na secretaria médica conforme ordem de chegada;  

7.19 – Elaborar o prontuário médico para registro da consulta na ficha clínica ocupacional; 

7.20. – Realizar as consultas clínicas ocupacionais com o subsídio prévio do PCMSO, 

relacionando por cargo, setor e função os desvios de saúde que devem merecer atenção; 

7.21. – A contratante disponibilizará espaço físico para o atendimento “in company”, que 

permita a realização de exames e consultas, respeitando a privacidade durante os 

procedimentos; 

7.22. – Proceder à anamnese clínica e ocupacional (atual e pregressa), realizar o exame 

físico completo, e atender durante todo o desenvolvimento da semiologia para sinais e 

sintomas possivelmente relacionados com riscos identificados na grade de exames médicos 

do PCMSO; 

7.23 – Preencher todos os itens da Ficha Clínica Ocupacional à saber: Identificação do 

servidor, tipo de exame, hábitos de vida, antecedentes mórbidos, imunizações, anamnese 

ocupacional, história ocupacional atual, acidentes de trabalho, história clínica atual, exame 

físico, hipóteses diagnósticas e conclusão; 



  
 
7.24. – Concluir pela aptidão ou inaptidão para função proposta, informando sua decisão e o 

motivo que a determinam ao empregado; 

7.25. – Preencher o Atestado de Saúde Ocupacional – ASO em três vias que serão assinadas 

pelo servidor. A 1ª via será entregue a Contratante, a 2ª via ao servidor e a 3ª via será 

arquivada junto ao prontuário médico; 

7.26. – Iniciar o tratamento de doenças diagnosticadas, encaminhando o empregado às 

credenciais e/ou conveniados ao SUS (Sistema Único de Saúde); 

7.27. – Emitir em receituário ou formulário específico, orientações ao Contratante 

(restrições à atividade laboral), situações técnicas ou legalmente incorretas a corrigir, riscos 

ambientais a neutralizar, etc.; 

7.28. – Atestar a aptidão física e mental para a função pretendida pelo servidor, através de 

Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, de demissão obrigatória para cada um dos exames 

previstos no PCMSO; 

7.29. – Os dados de avaliação clínica e complementar, conclusões e medidas aplicadas, são 

registradas em prontuário clínico individual, que ficará sob responsabilidade do médico 

coordenador do PCMSO; 

7.30. – O objeto desta licitação deverá iniciar após a assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado se houver interesse da administração. 

7.31. – O serviço deverá ser realizado nas dependências da FESG e suas instalações, exceto 

algum exame que dependa de aparelhos e/ou que deverá ser feito no ambulatório ou no 

laboratório. 

7.32. – Realizar o levantamento dos riscos físicos, químicos e biológicos, bem como, os 

riscos ergonômicos e mecânicos e/ou de acidentes. 

7.33. – Antecipar, reconhecer, identificar e propor medidas para neutralizar e/ou minimizar 

os agentes de riscos encontrados nos ambientes avaliados. 

7.34. – Elaborar o cronograma de ações do PPRA. 

7.35. – Determinar um profissional legalmente habilitado para a elaboração dos programas 

(PPRA, PCMSO). 

7.36. – Possuir equipamentos devidamente calibrados para realização de avaliações 

quantitativas necessárias. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

8.1 Elaborar o PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais para identificar os 

riscos físicos, químicos, biológicos e ergonômicos no ambiente de trabalho e deverá ser 

elaborado conforme obrigatoriedade da NR 9 do Ministério do Trabalho, o qual deve ser 

apresentado num documento base, num prazo de 30 dias a contar da assinatura do contrato, 

o qual deverá conter, no mínimo a seguinte estrutura: 

 a) Planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma; 

 b) Estratégia e metodologia de ação; 

 c) Forma do registro, manutenção e divulgação dos dados; 

 d) Periodicidade e forme de avaliação do desenvolvimento do PPRA; 

 e) Antecipação; 

 f) Reconhecimento qualitativo e quantitativo dos riscos; 

 g) Adoção de equipamentos de proteção individual (EPI) apenas quando comprovada a 

inviabilidade técnica da adoção de medidas de proteção coletiva, ou quando essas não forem 

suficientes ou se encontrarem em fase de estudo, planejamento ou implantação, ou, ainda, 

em caráter complementar ou emergencial, conforme item 9.3.5.4 da NR 09. O PPRA deverá 

conter expressamente a indicação de proteção de máquinas e equipamentos, conforme NR 



  
 
12, conforme cada setor/atividade, caso estejam em desacordo com a Norma 

regulamentadora citada, deverá ser indicadas adequações a serem realizadas e proteções a 

serem instaladas de forma a reduzir, eliminar ou minimizar os riscos detectados; 

 h) Estabelecimento de prioridade e metas de avaliação e controle, através da: 

 1. Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores; 

 2. Definição das medidas de controle; 

 3. Cronograma de ação.  

OBS: O reconhecimento dos riscos será feito através de entrevistas com pelo menos 

um ocupante de cada função e seus respectivos chefes imediatos e visita “in loco” às 

instalações, com apresentação de declaração ou atestado emitido por representante da 

Fundação de Ensino Superior de Goiatuba – FESG que os profissionais da empresa 

visitaram os locais realizando o levantamento técnico. 

 

8.2. – Elaborar o PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, que será 

uma ferramenta de controle da saúde ocupacional e mesmo física dos servidores, de acordo 

com os riscos a que estiverem expostos no ambiente de trabalho, com o objetivo de prevenir 

e diagnosticar precocemente os danos à saúde decorrentes do trabalho e será: 

 a) Para identificar os riscos, o PCMSO deverá ser realizado em parceria com o PPRA, 

motivo pelo qual deverá ser realizado após PPRA; 

 b) Algumas de suas exigências básicas são as realizações dos exames em todos os 

servidores públicos da FESG com a elaboração do programa de Controle Médico da Saúde 

Ocupacional, visando à promoção da saúde e integridade dos servidores, considerando os 

cargos ocupados, a tarefa executada, a exposição aos agentes nocivos, a idade, entre outras 

variáveis e deverá conter no mínimo; 

- Indicação de exames admissionais, considerando o cargo e a atividade desempenhada, 

ressalvando-se expressamente a ilegalidade do respectivo custeio ao trabalhador; 

- Indicação de exames periódicos, considerando a atividade que realiza, o agente de 

exposição, as queixas mais frequentes, inclusive nos casos de suspeita de LER/DORT, não 

se limitando aos critérios da idade, entre outros; 

- Indicação de exames demissionais, considerando o cargo e a atividade desempenhada; 

- Indicação de exames de retorno ao trabalho e de mudança de cargo/função; 

- Deverá ser assinado por médico do Trabalho; 

 c) Deverá ser entregue no prazo de 90 (noventa) dias. 

  OBS: A empresa contratada deverá apresentar ART/CREA recolhida antes do início 

dos trabalhos, sob pena de rescisão contratual e deverá entregar uma via na divisão de 

Licitações e Contratos. 

 

8.3. – Elaborar o LTCAT/LTIP – Laudo de Insalubridade e Laudo de Periculosidade por 

engenheiro de segurança do trabalho e deverá realizar análise quantitativa de ruído contínuo, 

ruído de impacto, por Dosimetria, apresentando os aparelhos que utilizará, os quais 

obrigatoriamente deverão ser aqueles especificados pelas normas técnicas e serão utilizadas 

as seguintes metodologias para quantificação dos agentes: 

 a) Ruído: coleta das amostras por dosimetria, interpretação e caracterização dos resultados, 

com base nos procedimentos técnicos estabelecidos pela NHO 01 da Fundacentro e pelos 

anexos 1 e 2 da NR 15 da Portaria 3214/78 e anexo IV do Decreto 3048/99 e suas 

atualizações. 

 b) Sobrecarga Térmica: coleta das amostras pela análise das condições de temperatura e 

regime de trabalho da suposta hora mais desfavorável, interpretação e caracterização dos 

resultados, com base nos procedimentos técnicos estabelecidos pela NHO 06 da 



  
 
Fundacentro e pelos anexos 3 da NR 15 da Portaria 3214/78 e anexo IV do Decreto 3048/99 

e suas atualizações. 

 c) Umidade: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de visita ás 

instalações, de análise dos processos de produção e métodos de trabalho, de entrevistas com 

ao menos um servidor público da FESG de cada função, ratificadas pelo respectivo imediato 

e a interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH 

(informações para o PPRA) e da Legislação Brasileira – NR 15 (informações com reflexos 

sobre os adicionais de insalubridade/MTB e sobre a aposentadoria especial/INSS). 

 d) Radiação não ionizante: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de 

visita ás instalações, de análise dos processos de produção e métodos de trabalho, de 

entrevistas com ao menos um servidor público da FESG de cada função, ratificadas pelo 

respectivo imediato e a interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios 

da ACGIH (informações para o PPRA) e da Legislação Brasileira – NR 15 (informações 

com reflexos sobre os adicionais de insalubridade/MTB e sobre a aposentadoria 

especial/INSS). 

 e) Vibrações: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de visita ás 

instalações, de análise dos processos de produção e métodos de trabalho, de entrevistas com 

ao menos um servidor público da FESG de cada função, ratificadas pelo respectivo imediato 

e a interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH 

(informações para o PPRA) e da Legislação Brasileira – NR. 

 f) Estrutura e Equipamentos: a contratada deverá ter equipamentos adequados, 

devidamente calibrados em laboratório aferido pelo INMETRO. 

 g) Laudo de Avaliação Quantitativo de Agentes Químicos: compreenderá coleta das 

amostras com base na NHO 07 da Fundacentro e nos métodos analíticos 3M, NIOSH e/ou 

OSHA, interpretação e caracterização dos resultados com base nos limites de tolerância 

estabelecidos pela ACGIH e pelos anexos 11, 12 e 13ª da NR da portaria 3214/78, acrescido 

pela portaria 14/95 e anexo IV do decreto 3048/99 e suas atualizações, sendo realizada 

coleta de amostras em campo (acompanhado por um representante da Contratada) 

respeitando-se o número mínimo de amostras e brancos de campo, respeitando-se os dias de 

produção normal (funcionamento do estabelecimento) e quando em função do tipo de 

amostra deverá ser respeitado o limite de umidade relativa do ar. 

 h) Agentes biológicos: o reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de pesquisa 

bibliográfica prévia, de visita ás instalações, de análise dos processos de produção e métodos 

de trabalho, de entrevistas com ao menos um servidor público da FESG de cada função, 

ratificadas pelo respectivo imediato e a interpretação dos resultados deverá ser feita de 

acordo com critérios da ACGIH (informações para o PPRA) e da Legislação Brasileira – NR 

15 (informações com reflexos sobre os adicionais de insalubridade/MTB e sobre a 

aposentadoria especial/INSS). Laudo técnico de periculosidade por inflamáveis conforme 

anexo 02 da NR 16 da Portaria 3214/78. 

 j) Aposentadoria Especial – descrição dos casos em que o servidor terá direito a 

solicitação da aposentadoria especial, bem como descriminar o tempo para requisição dos 

cargos/funções que se enquadram em tal situação. 

 i) Deverá ser entregue no prazo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato. 

  OBS: O laudo deverá ser assinado por engenheiro de segurança do trabalho com 

emissão da ART/CREA/RS. 

8.4. – Elaborar o PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário o qual consiste em um 

formulário com campos a serem preenchidos com todas as informações relativas ao servidor, 

como por exemplo, a atividade que exerce o agente nocivo ao qual é exposta, a intensidade e 

a concentração do agente, exames médicos clínicos, além de dados referentes à empresa. É 



  
 
necessário o preenchimento do PPP, pelas empresas, para todos os servidores, de acordo 

com a Instrução Normativa/INSS/PRES nº 77 de 21 de janeiro de 2015 e alterações 

posteriores; 

8.4.1 – O formulário deve ser preenchido pela CONTRATADA, descrevendo as atividades 

que exponham os servidores da CONTRATANTE a agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física; 

8.4.2 - A comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos será feita mediante 

formulário próprio do INSS, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, que será preenchido 

pela CONTRATADA ou seu preposto com base em Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT) expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho da CONTRATADA, para fins de comprovação da exposição a 

agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física; 

8.4.3 - A emissão do PPP deverá ser preferencialmente disponibilizada para Unidade da 

CONTRATANTE na forma eletrônica. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.  

O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas.  

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante.  

Antes do pagamento, a Contratante verificará a regularidade da Contratada, especialmente 

quanto à regularidade fiscal e trabalhista, sendo condição para o pagamento.  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS 

O contratado deverá oferecer garantia dos serviços realizados de acordo com o termo de 

referência.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

Atribui-se ao presente contrato o valor de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais 

como: transporte, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer 

outros gastos não especificados, necessários ao perfeito cumprimento das obrigações 

constantes neste contrato; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O recurso orçamentário destinado a atender as despesas 

decorrentes da execução dos serviços corresponde ao valor total de R$ 9.500,00 (nove mil 

e quinhentos reais). e tem previsão e adequação com a vigente Lei Orçamentária para o 

exercício de 2024 e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentária 2024 e Plano 

Plurianual, conforme declaração do Departamento de Contabilidade. 

 



  
 
Órgão: 03.0301.12.364.0430.2217.339039 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato 

que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra pela Lei 14.133/21 e alterações 

posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os 

celebrantes. 

 

12.1) DA ALTERAÇÃO – Qualquer modificação de forma, qualidade e quantidade 

(supressão ou acréscimo), poderá ser determinada pela Administração Pública ou por acordo 

das partes nos casos previstos no artigo 65, I e II, da Lei nº 8666/93, observando o limite 

estabelecido no parágrafo primeiro do referido dispositivo legal. 

12.2) DA PRORROGAÇÃO – A vigência do contrato poderá ser prorrogada por acordo 

entre as partes, devendo, contudo, ser justificada e previamente autorizada pelo ordenador 

das despesas, conforme previsto Na Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

12.3) Toda alteração ou prorrogação deverá ser procedida por termo aditivo atendido ao 

disposto na  Lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Homologado o resultado da licitação, será celebrada o contrato, que firmará o compromisso 

para a eventual e futura contratação entre as partes; 

 

13.1 – A empresa que, convocada dentro do prazo estabelecido, não assinar o contrato, 

deixar de prestar o serviço ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal sujeitara as seguintes penalidades: 

13.1.1 - Multa penalidade de 2% (dois por cento) sobre o valor total de sua proposta; 

13.1.2 - Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor global estimado da proposta, 

para cada dia de atraso, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.1.3 - Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

FESG/UNICERRADO pelo prazo de 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, sem prejuízo das multas previstas no Contrato. 

 

13.2 – Em caso de atraso na prestação do serviço objeto desta licitação, poderá ser aplicada 

à Contratada multa moratória de valor equivalente a até 1% (um por cento) sobre o valor 

total do material, por dia útil excedente. 

 

13.3 – Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que porventura lhe for aplicada, 

dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data intimação será então acrescido os juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE. Os casos 

de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurando o contraditório e 

a ampla defesa, com as consequências previstas abaixo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão contratual poderá ser: 

 



  
 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, e precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente,  

II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja 

conveniência da CONTRATANTE. 

III – Judicial, nos termos da legislação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos da Lei 

nº 14.133/21; 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos Lei nº 14.133/21, sem que haja 

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, 

quando os houver sofrido e, ainda, terá direito a devolução de garantia e pagamentos 

devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando sê-lhes, supletivamente, os 

princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

O Foro para dirimir questões relativas a presente contratação será o Foro da Seção Judiciária 

da comarca de Goiatuba - GO, com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas 

testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 

 

Goiatuba-GO, 31 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE GOIATUBA 

CONTRATANTE 

 

 

 

DIOGO BARBOSA NEVES  

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 

1 ._______________________________ 2. _______________________________ 

Nome:   Nome:  

CPF  :   CPF   :  

  

 


